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PROIEToDELEIN:070f2025,m22.DEDEZEMBRODE2025.

Autoriw o Mmi``ctpio u concçder aglp-iri;.melhoriadf_esíaços-comunitários
•e dá out;as i}rovidênc*

-  -  JOsri FERNANDO GRISELI, Prefeito Mu`nicipal de Ponte Preta,\

Estadà do-Rio dfande do Sui`

FAÇóSABERqueaÇâmaraMunicipaldeVereado.resaprovou'e"
Sanciohoe`promulgoaseguinteLei:

Aú.i°-FicaoMimicípiode`PontePretflíitraviéísdoPoderExecutivo,`
aut-orizadoflmedíantçaassinaturadeTeriodeCompromissçt,cónçederhcentivo,no
v-alo;deaté,\'R$50.00\0`,00paffaMítraDiocesanadeErexim\-ParóquiaSantoAntônío,
inscritanocNPJsobon87.635.4Q5/0010`-75,\destinadoaobrasderefoma,ampliação
e` rielhoiia do Céntio Comunitário aa Comunidade\Nóssa Sénhora dgs Navegantes de   f
Ponte€'Pretá"nforme pland de -trabalho?+provad`o.`     ~

-   - Art'. 2®  - As despesas -decorrentes da' presente ]ei  c,omerão a` conta de
dotaéãoórçamentáriãçonsignad_ana`leidemeios.

Art. 3° -E§ta lei entraemvigornadata de suapublicação.         ,

Ari:. 4° -Revogamse as disposições em contrúário.

Gabinete do rie.feito Municipal de Ponte Pre`ta, aos 22 dias do mês de
dczembro dcl arLo de 20`25.
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Ao Exmc`. Sr.

WELISONJbsÉVALDÚGA
MD.,PresidentedaCâmaradeVereadores

Nesta-Cidade

AssuntoHn'capinhmento e Jusfficativa do projeto de Lei m70m25       `

0  presente  projeto  de` 1ei  tem  porú  obj,etivo  autorizar  o  Münicípio  a
concederincentivopar?obrasde'feformflampliaçãoemenioi.iadoCentmCommftário\
da çommidade deNossq_Senhora dos Navegan.tes de ponté pleta.   `        `

omm]oípiobL=saüv.T:r|i:rdn:::usJ;:eí;Oãno¥maeemmo£:#i:=iec=:]ç;ãpoú!:í:p:ç¥s
comunitáriossendoquéoespaçodçstacomunidadepormuitasvçzesfoiütilizadopara-"
promoverçtventósdoMunicípio,tendoPemvistaasualocalizaçãoceiitral.

Espaçoscommitáritx!,deusocomumecoletivo,segumeconforüvelse
revelà ação de felevante interpssç püt)iíco,` co-ntribuinqo pari me"orar a quaiidade de ,
vidadacómunidadeemgeral.`

0 Mriiicípio com determinada periodicidade tem invéstido da ,melhoria
destes espaçósmp os s`abidos efeitos posiqvos para toda a riunicipalidade, rião apena§    :
para a com`hidade diretamente beneficiada.    `

'  Estes` epaços.`além de serem uri-lizados diretamenq`peLQ município. são

ftequentadosportódaacomunidade,portodaapopulação.
'0temademelhoriadesteseápaçosécmhecidoeteimsquecontemplao

' íntiitss`e`público lócal.

Assiméque§ubmetemosopresénteaãpreciaçãodosNobresVereadores\.
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